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ATA Nº 096, DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA, DA QUINTA 
LEGISLATURA, EM VINTE E TRÊS DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E 
DEZ. Aos vinte e três dias do mês de novembro de dois mil e dez, 
com início às dezenove horas e vinte e oito minutos, tendo como 
local a Sala das Sessões, reuniu-se a Câmara Municipal de Sertão 
Santana em Sessão Ordinária. Havendo quorum legal, o Senhor 
Presidente em exercício, Paulo Nei August, solicitou a leitura dos 
Vereadores presentes. Constatou-se a presença dos seguintes 
Vereadores: Evandro Robe, Moacir Uhlein, Paulo Nei August, 
Roberson Jean Cardoso, Adair Antonio Bujes, Marcos Aurélio 
Kologeski Souza, Alexandro Kologeski e Lilian Schwalm Kruger, não 
estando presente o Vereador Delmar Guscke. Logo o Presidente 
solicitou ao Vereador Marcos Aurélio Kologeski Souza que realizasse 
a leitura do trecho Bíblico. Em seguida solicitou Secretário 
Alexandro Kologeski que realizasse a leitura da Ata nº 095, da 
Sessão Ordinária realizada em dezesseis de novembro de dois mil e 
dez. Em discussão. Não houve. Em votação, foi aprovada por 
unanimidade dos presentes. À Mesa foi encaminhado: OF. 
SMAMATIC Nº 003/2010 (protocolo nº 2.965/10); Of. Circ. Nº 
045/CAM/2010 da Comissão de Assuntos Municipais da 
Assembleia Legislativa (protocolo nº 2.969/10); Convite da RG 
Consultoria Municipal (protocolo nº 2.970/10); Correspondência do 
Ministério da Educação (protocolo nº 2.972/10); Of. Circular DCF-
Gab Nº 53/2010 do TCE/RS (protocolo nº 2.953/10); Ofício nº 
006/2010 do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sertão 
Santana (protocolo nº 2.964/10). Em seguida foi feita a leitura e 
votação dos expedientes da ORDEM DO DIA: Projeto de Lei nº 
1.206, de 8 de novembro de 2010 (protocolo nº 2.929/10), autoriza 
o Poder Executivo Municipal a criar o Programa Municipal de 
Desenvolvimento da Aquicultura Familiar, bem como utilizar 
recursos na promoção de ações de apoio e incentivo à atividade. Em 
votação, foi aprovado por unanimidade dos presentes. Em seguida o 
Presidente solicitou ao Secretário que fizesse leitura do OF. 
SMAMATIC Nº 003/2010, que solicita indicação de um titular e um 
suplente para fazerem parte da Comissão de Coordenação do Plano 
Municipal de Saneamento Básico de Sertão Santana. Logo o 
Presidente abriu espaço para a indicação. O Vereador Roberson 
Cardoso solicitou a palavra, informando que anterior à Sessão os 
vereadores discutiram a indicação dos membros, frisando, como 
líder de bancada do PP, e acordado anteriormente, que indica o 
Vereador Alexandro Kologeski como titular e a Vereadora Lilian, 
como ela já reivindicou o assunto, como suplente para compor a 
comissão, perguntando ao Vereador Marcos Souza se tem alguma 
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manifestação a fazer. O Vereador não se manifestou. Em seguida o 
Presidente verificou não haver inscritos no grande expediente, 
comunicações e explicações pessoais. Nada mais havendo a tratar, 
às dezenove horas e quarenta e cinco minutos, o Presidente 
declarou encerrada a presente Sessão, convocando todos para a 
próxima Sessão Ordinária, em dia e horário regimental. 


